PL 4/2025
00459

. &
o
N pey

SENADO FEDERAL
Gabinete Senador Astronauta Marcos Pontes

EMENDA N© - CTCIVIL
(ao PL 4/2025)

Suprima-se a reda¢do do artigo 701, da Lei Federal n® 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 (“Cédigo Civil”), proposta pelo Projeto de Lei n®
4, de 2025 (“PL 4/2025”).

JUSTIFICACAO

A supressdo integral das alteragdes propostas ao art.
701 é recomendavel porque a redagdo vigente ja oferece critério
suficiente, objetivo e tradicionalmente funcional para o arbitramento da
remuneracdo do comissario quando ndo houver estipulacdo contratual.
Ao remeter aos usos correntes no lugar, o dispositivo preserva solugdo
prética, ajustada a dindmica mercantil e compativel com a natureza do

contrato de comissio.

A proposta do PL 4/2025 acrescenta o “grau de complexidade
do negdcio realizado” como novo parametro de arbitramento. Embora
a intencdo possa parecer de maior refinamento, a expressdo introduz
conceito indeterminado, sem balizas legais para sua aferigdo. Isso tende
a deslocar para o campo probatério e judicial discussdes sobre o que
seria negdcio mais ou menos complexo, quais elementos devem ser

considerados e qual peso esse fator teria em relagdo aos usos do lugar.

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes
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Na pratica, a alteracdo aumenta a incerteza e o potencial de
litigiosidade em matéria que hoje se resolve com maior previsibilidade.
Em vez de simplificar a solucdo na auséncia de estipulacdo de
remuneracio, o texto cria nova frente de controvérsia sobre critérios de
valoracdo, com possivel necessidade de producio de prova técnica ou
debates extensos sobre caracteristicas do negdcio, tempo despendido,

riscos assumidos e outros aspectos nao objetivamente definidos na lei.

Além disso, o critério dos usos correntes do lugar ja permite,
de forma implicita e flexivel, que a prética mercantil considere a
natureza e a dificuldade das operacdes, sem necessidade de inserir no
texto legal expressdo aberta que pode gerar disputas interpretativas. A
redacgdo vigente, portanto, combina simplicidade e adequacao prética,
sem impedir que o arbitramento reflita a realidade econdémica do

negdcio quando isso for reconhecido pelos usos.

Por essas razdes, a supressdo integral das alteracdes
propostas ao art. 701 preserva a clareza do dispositivo, evita a
introducdo de conceito vago e reduz o risco de aumento de disputas

sobre a remuneracio do comissario.

Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres
pares para a aprovacdo desta emenda, submeto-a, gentilmente, para a
apreciacdo desta Comiss3o.

Sala da comissao, 26 de fevereiro de 2026.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

ik Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2691309563

SF/26715.70229-80 (LexEdit*)




 
   
     2026-02-26T21:25:06.883Z
     
     
     emendaTextoLivre
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   <p class="align-justify">	A supressão integral das alterações propostas ao art. 701 é recomendável porque a redação vigente já oferece critério suficiente, objetivo e tradicionalmente funcional para o arbitramento da remuneração do comissário quando não houver estipulação contratual. Ao remeter aos usos correntes no lugar, o dispositivo preserva solução prática, ajustada à dinâmica mercantil e compatível com a natureza do contrato de comissão.</p><p class="align-justify">	A proposta do PL 4/2025 acrescenta o “grau de complexidade do negócio realizado” como novo parâmetro de arbitramento. Embora a intenção possa parecer de maior refinamento, a expressão introduz conceito indeterminado, sem balizas legais para sua aferição. Isso tende a deslocar para o campo probatório e judicial discussões sobre o que seria negócio mais ou menos complexo, quais elementos devem ser considerados e qual peso esse fator teria em relação aos usos do lugar.</p><p class="align-justify">	Na prática, a alteração aumenta a incerteza e o potencial de litigiosidade em matéria que hoje se resolve com maior previsibilidade. Em vez de simplificar a solução na ausência de estipulação de remuneração, o texto cria nova frente de controvérsia sobre critérios de valoração, com possível necessidade de produção de prova técnica ou debates extensos sobre características do negócio, tempo despendido, riscos assumidos e outros aspectos não objetivamente definidos na lei.</p><p class="align-justify">	Além disso, o critério dos usos correntes do lugar já permite, de forma implícita e flexível, que a prática mercantil considere a natureza e a dificuldade das operações, sem necessidade de inserir no texto legal expressão aberta que pode gerar disputas interpretativas. A redação vigente, portanto, combina simplicidade e adequação prática, sem impedir que o arbitramento reflita a realidade econômica do negócio quando isso for reconhecido pelos usos.</p><p class="align-justify">	Por essas razões, a supressão integral das alterações propostas ao art. 701 preserva a clareza do dispositivo, evita a introdução de conceito vago e reduz o risco de aumento de disputas sobre a remuneração do comissário.</p><p class="align-justify">	Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres pares para a aprovação desta emenda, submeto-a, gentilmente, para a apreciação desta Comissão.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


